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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 50-B/2006

de 9 de Março

Nos termos do artigo 14.o da Lei Orgânica das Ordens
Honoríficas Portuguesas, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 414-A/86, de 15 de Dezembro, o grande-colar das
ordens nacionais é exclusivamente destinado a agraciar
chefes de Estado.

No entanto, o excepcional e relevante contributo
dado à causa da democracia e da liberdade ao longo
da sua vida estudantil, profissional, de dirigente polí-
tico e parlamentar e dos 10 anos de mandato de Pre-
sidente da República pelo Dr. Jorge Sampaio justi-
ficam, indiscutivelmente, que aquela regra seja excep-
cionada para que ao ex-Presidente da República,
Dr. Jorge Sampaio, possa ser concedido o grande-colar
da Ordem da Liberdade.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34
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• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
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• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É permitida, a título excepcional e mediante acto de
agraciamento, nos termos da Lei Orgânica das Ordens
Honoríficas Portuguesas, a atribuição do grande-colar
da Ordem da Liberdade ao Dr. Jorge Sampaio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Março de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 9 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL ANTÓNIO CAVACO
SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.


